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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE SAÚDE, BEM ESTAR E PROTEÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 5/2024
ASSUNTO: Institui o Cadastro Municipal de Protetores e Cuidadores Individuais de Animais em Situação de Abandono ou Risco no município de Botucatu.
AUTOR: Vereador Palhinha

Na justificativa é relatado que é de suma importância ter um banco de dados de todos os Protetores de Animais de nosso município, para que as parcerias com o poder público, sejam uma via de mão dupla.
Além disso, ainda consta que a causa animal tem cada dia mais atraído olhares da sociedade, porém, as ações voltadas para essa causa precisam acompanhar o crescimento exponencial do número de animais domésticos nos lares brasileiros e consequentemente o número de abandonos
No que se refere a esta comissão, que tem a competência de analisar projetos que tratam de saúde pública, constatou-se que o referido projeto é de interesse público uma vez que, na justificativa também consta que a instituição de referido cadastro irá proporcionar a valorização daqueles que trabalham de forma voluntária, visto que sem o trabalho dos protetores independentes e vinculados à ONGs de proteção animal, seria impossível dar aos animais os cuidados e atenção que merecem.
Considerando ser matéria de interesse público e que beneficia a área da saúde, reservamo-nos o direito de manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 5 de março de 2024.
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